
MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

W4 	PR! VADOS, DE PREVII)ENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - 
CRSNSP 

223' Sessão 
RECURSO No 6641 
PROCESSO SUSEP No 15414.000109/2012-02 

RECORRENTE: GENERALI BRASIL SEGUROS S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representacâo. 
lnsuficiência de cobertura de provisOes técnicas refrente ao mês de agosto 
de 2011. Recurso conhecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 34.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 10 do Regulamento Anexo a Resolução CMN 
n° 3.3 08/2005 c/c art. 28 do Decreto-Lei n° 73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N° 5631/16. Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, decidern os membros do Conseiho de Recursos do Sisterna Nacional de Seguros 
Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalização, por unanimidade, dar provimento ao 
CCUSO da Generali Brasil Seguros S/A, nos termos do voto do Relator. Presente o advogado Dr. 

Renato Barcellos Santos que sustentou oralrncnte em favor da recorrente, intervindo nos termos 
do Regimento Interno deste Conselho o Senhor representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Dr. José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto 
Oliveira, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Fabricio Gatto Lourencone, Marco Aurélio Moreira 
Alves, André Leal Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Presentes os Senhores 
Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Eduardo de Araüjo Duarte 
e Agostinho do Nascimento Netto, e a Secretdria-Executiva, Senhora Theresa Christina Cunha 
Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 28 dejaneiro de 2016. 

WNA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Presidente 

~'/ 

MARCELO AUGUSTO CAMACI-IO ROCHA 
Relator 

JOSEE BARA 	RTE 
rocur fda Fazenda Nacional 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. 
DE PREV1DENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO 

Recurso n° 6.641 - CRSNSP 
Processo SUSEP n° 15414.000109/2012-02 
Recorrente - Generali Brasil Seguros S/A 
Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

RELATORIO 

Trata-se de representacao lavrada em face da Generali Brasil Seguros S/A, sob a 
acusação de apresentar insuficiência de cobertura das provisOes técnicas, relativarnente ao 
més de agosto de 2011. 

Devidamente intimada (fis. 05/06), inclusive quanto a reincidéncia apurada. a 
Sociedade apresentou sua defesa cm 17 de fevereiro de 2012 (us. 07/10). 

Entretanto. a Coordenaçâo-Geral de Julgarnentos, concordando corn o relatório e 
os fundarnentos do Parecer de us. 16/20 e da NOTA PF-SUSEP de fls. 2 1/23. julgou 
subsistente a representaco, aplicando a in&atora a sanção de rnulta prevista no artigo 50,  

inciso IV. ailnea e'. da Resoluço CNSP n° 60/2001, considerando a reincidência 
apurada, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), conforme termo de 
julgarnento acostado as fis. 26. 

lntirnada dessa deciso (fis. 28/29). a Recorrente interpôs recurso a este Conselho, 
onde alega, ern suma: (7) a ocorréncia de infraçâo continuada corn os processos SUSEP 
15414.000191/2012-67 e 15414.005494/2011-95; e. (ii) a inaplicabilidade da reincidéncia 
apurada. 

As fis. 38/39, a d. Reprcscntaco da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
junto a este E. Conseiho manifesta-se. por rneio de Parecer. cuja Ementa é a seguinte: 
lnsuficiência de ativos garantidores vinculados para cobertura das provisOes técnicas. 

Alcgaçôcs descabidas. 1nfraço comprovada. Não provimento do recurso." 

E o relatório, que encarninho a Secretária-Executiva do CRSNSI para as 
providências cabIveis. 

Rio de Janeiro. 13 dejunho de 2014. 

k ------ ('61 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conselheiro Relator. Representanle da FENACOR 
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MINISTERLO DA FAZENDA 
CONSELI-lO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PR! VADA ABERTA E DE CAPITALTZAcAO 

Recurso no 6.641 - CRSNSP 
Processo SUSEP no 15414.000109/2012-02 
Recorrente - Generali Brasil Seguros S/A 
Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
223' Sessão de Julgamentos do CRSNSP 

0 recurso interposto é tempestivo c guarda OS requisitos de admissibilidade. de 
forma a trazer o seu conhecimento. 

Conforme relatado, trata-se de representacão Iavrada em face da Generali Brasil 
Seguros S/A, sob a acusacão de apresentar insuficiência de cobertura das provisOes 
técnicas, relativamente ao rnês de agosto de 2011. 

Inicialmente, importa esciarecer a existéncia dos Processos SUSEP n°s. 
15414.000109/2012-02 (Recurso no 6.641), 15414.000191/2012-67 (Recurso no 
6.449) e 154 14.005494/2011-95 (Recurso no 6.408), em face da Recorrente, sob a 
acusacão de apresentar insuficiência de cobertura das provisOes técnicas. relativas 
aos meses de agosto, outubro e setembro/20 11, respectivamente. 

0 Processo SUSEP no 154 14.005494/201 1-95 (Recurso no 6.408) foi julgado. e 
desprovido, por este E. Conseiho, na 210  Sessão do CRSNSP. 

Já o Processo SUSEP no 15414.000191/2012-67 (Recurso no 6.449) foi julgado, 
c provido. por este E. Conseiho, na 21 U Sesso do CRSNSP, tendo sido considerado 
infração continuada em relaçao ao Processo SUSEP no 15414.005494/2011-95 
(Recurso no 6.408). 

ApOs essas consideraçOes, verifico que não ha, no presente recurso, argumento 
tendente a enfrentar o mérito da questâo nele tratada. A Recorrente alega a 
ocorrência de infraçäo continuada e a inaplicabilidade da reincidência apurada. 

Quanto ao argumento despendido, de ocorrência de infraçao continuada. entendo 
estarem presentes as suas condicionantes, relacionadas a espécie da infraçâo, 
condicOes de tempo, lugar, maneira de exccucão além de outras serneihantes, de 
forma que não podem ser tratadas como isoladamente praticadas, pretendendo punir 
a Recorrente de forma separada por cada urn desses itens. 

No tocante ao argumento de 'inaplicahilidade da reincidéncia', torna-se 
despicienda a sua análise em virtude do entendimento manifestado neste voto. 



Ante o exposto, em linha corn os fundamentos da decisào anterior deste E. 
Conseiho, nos autos do Processo SUSEP n° 15414.000191/2012-67 (Recurso n° 
6.449), manifesto meu Voto no sentido de conhecer o Recurso interposto pela 
Generali Brasil Seguros S/A, dando-ihe provirnento, para fins de reconhecer como 
caracterizada a ocorrência do instituto da infraçâo continuada deste procedimento em 
relacão ao Processo SUSEP n° 15414.005494/2011-95 - Recurso n° 6.408, em que a 
Recorrente já restou punida pela infracäo cometida. 

Rio de Janeiro, 28 dejaneiro de 2016. 
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Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Consciheiro Relator, Reprcsentante da FENAC'OR 

SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDMQ 
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Rubrica e Carimbo 


